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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Tito – AVANTE/BA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2019 
(Do Sr. TITO) 

 

Requer informações sobre o Programa 
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) ao 
Ministro do Desenvolvimento Regional. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro do Desenvolvimento 

Regional, no sentido de esclarecer esta Casa quanto ao Programa Minha 

Casa, Minha Vida (PMCMV), respondendo aos seguintes questionamentos: 

1. Com a extinção do Ministério das Cidades e 

transferência de suas atribuições para o Ministério 

do Desenvolvimento Regional (MDR), como ficou a 

organização do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV) em termos de entes governamentais 

responsáveis? Ainda no que se refere às 

responsabilidades dos entes governamentais, como 

está estruturada a relação do MDR com a Caixa 

Econômica Federal para a consecução do PMCMV? 

2. De que forma o Ministério do Desenvolvimento 

Regional está tratando os casos de 
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empreendimentos do PMCMV implantados 

anteriormente ao atual governo, mas que 

apresentam déficit de infraestrutura de saneamento 

ambiental, como abastecimento d´água, 

esgotamento sanitário e drenagem urbana, ou outras 

deficiências como falta de ligações de energia 

elétrica domiciliar, iluminação pública ou 

asfaltamento? O Ministério tem controle dos casos 

de empreendimentos com problemas desse tipo? 

Qual é o planejamento para a solução desse 

passivo? 

3.  De que forma o Ministério do Desenvolvimento 

Regional está tratando os casos de 

empreendimentos do PMCMV implantados 

anteriormente ao atual governo, em que as unidades 

residenciais apresentam problemas estruturais ou 

outros vícios construtivos? O Ministério tem 

controle dos casos de empreendimentos com 

problemas desse tipo? Qual é o planejamento para a 

solução desse passivo? 

4. Qual é a previsão de unidades habitacionais a serem 

construídas em 2019 no âmbito do PMCMV, 

considerando os 27 estados da federação? Quantas 

são referentes ao Programa Nacional de Habitação 

Urbana (PNHU)? Quantas são referentes ao 

Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR)? 

JUSTIFICAÇÃO 

O Ministério das Cidades tinha atribuições centrais com relação 

ao Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). Com a extinção do órgão e a 
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transferência de suas atribuições para o Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR), é de suma importância que o Parlamento seja informado do 

estágio atual desse programa, que tem sido a principal iniciativa do governo 

federal em política urbana e habitacional na última década, desde a edição da 

Lei nº 11.977/2009. 

Além de informações atualizadas sobre o PMCMV, precisamos 

saber como estão sendo tratados os inúmeros casos de empreendimentos já 

construídos, mas que apresentam problemas de infraestrutura ou de má 

qualidade das construções. Tem-se um passivo considerável no programa, em 

relação ao qual o governo federal não pode se manter omisso. 

Em face da extrema relevância dessas informações para o 

acompanhamento da política urbana e habitacional pelo Parlamento, conto com 

a resposta ágil e completa a esses questionamentos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado TITO 


